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DECRETO N.° 956/2020, 

de 03 de dezembro de 2020. 

 

 

  Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso 

para o exercício financeiro de 2021. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve e 

   

  

   DECRETA: 

 

 

   Art. 1°. Em cumprimento às determinações contidas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, fica 

estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 

2021, da Prefeitura Municipal de Tibagi, na forma dos anexos ao presente Decreto. 

 

   Art. 2°. As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2825/2020 de 19 de novembro 

de 2020, para o exercício financeiro de 2021, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma do Anexo ao presente Decreto, 

consoante ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar 101/2000. 

 

   Art. 3°. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está calculado para guardar compatibilidade com as metas 

bimestrais de arrecadação, e compõe anexo ao presente decreto. 

 

   Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da execução orçamentária de 2021, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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D E C R E T O   N 
o
   957. 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais), e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2020, 

 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 
  Nomear MARIA ESTELA REGNIEL, portadora da cédula de identidade n

o
 7.376.644-3 – SSP/PR, para o cargo de Professora do 

Ensino Fundamental , nível NMP 01 integrante do Quadro Próprio do Magistério, a partir do dia 01 de dezembro fluente. 

 

                                 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O    N º    958 . 
  
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais), e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2020, 

 
    

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
   Nomear, a partir de 01 de dezembro de 2020, as pessoas adiante nominadas, para os cargos de Professores de 

Educação Infantil, do Quadro Próprio do Magistério: 

 

Nome N
o
 RG Nível 

LUANA APARECIDA DA SILVA 10.523.506-2 NMPI – 01 

ALESSANDRA ALMEDANHA SANTUCCI 12.305.060-6 NMPI – 01 

LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA 13.905.318-4 NMPI – 01 

   

   

   

   

   

   

   

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020 

 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2266/2020, 

de 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 
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   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Casemiro Norberto Martins Neto, 

matrícula: 2761807, portador do RG: 60709939, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

02/12/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCUF18 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

 

 

, 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2267/2020, 

de 03 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Bernadete Santana Alves da Fonseca de Oliveira, 

matrícula: 215368, Técnica de enfermagem, portadora do RG: 64435949, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

02/12/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCUF18 

 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2268/2020, 

de 03 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/12/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2269/2020, 

04 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/12/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2270/2020, 

de 04 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/12/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L 200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2271/2020, 

de 04 de dezembro de 2020.  

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, 

Técnica de Enfermagem, matrícula 126993, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCU 7905 

    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2272/2020 

de 04 de dezembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, 
matrícula: 175226, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/12/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCU 7905 

 

 

 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

  

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

PORTARIA N°.2273/2020, 

de 04 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/12/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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